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A Sua Excelência o Senhor
Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito Municipal
Pitanga - PR

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE PITANGA
DEP. ADM. DIV SERV GERAIS
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Assunto: realização de audiência pública nos moldes do Código Tributário Municipal

Em análise do projeto de Lei Ordinária n'712022, solicita-se

De acordo com o art.3o-4, do Código Tributário Municipal, é obrigatória a realização de
audiência pública pelo Poder Executivo antes do aumento da tributação.
Como a proposição visa ampliar a incidência do tributo para situaçÕes não contempladas na Lei
no I .'11612002, faz-se necessária a observância do dispositivo.
Sendo assim, devolvo o projeto e solicito as diligencias necessárias.

Atenciosamente

Vereador Valdomiro Rodrlgues de Lima
Relator
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